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LEIS  E  DECRETOS

ATOS  DO  PODER  EXECUTIVO

SECRETARIA  DE  PLANEJAMENTO

DECRETOS DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere

o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

DANNILO  BARBOSA  GUIMARÃES, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor

Técnico III, símbolo DAS-4, da Secretaria de Planejamento, com efeitos a partir de 01

de Fevereiro de 2007.

FRANCISCO  TAVARES  PESSOA, para exercer o Cargo em Comissão, de

Coordenador de Programa Estratégico, símbolo DAS-3, da Secretaria de Planejamento,

com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2007.

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

MARIA DE OLIVEIRA COSTA SOARES, para exercer o Cargo em Comissão, de

Coordenador de Programa Estratégico, símbolo DAS-3, da Secretaria de Planejamento,

com efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2007.

SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  CIDADANIA

DECRETO DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere

o inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar

nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA  DA  CONCEIÇÃO  OLIVEIRA, para exercer o Cargo em Comissão, de Assessor

Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos
a partir de 01 de Fevereiro de 2007.

P. P.  5553 e 5554

PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD

 ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM:07.02.07

PORTARIA – R E S O L V E,  de conformidade a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso III, alínea

“b”, com redação dada pela EC n° 41/03, CONCEDER, aposentadoria  voluntária por

idade com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, à MARIA LIMA NETA
PIRES, Ocupante do cargo de Zeladora, Classe “A”, do quadro de pessoal da

Secretaria da Saúde, matricula do contracheque n° 044831-1, com proventos de R$
329,13 (TREZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS), mensais, na

forma discriminada no verso.

EM:31.01.07

PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com a CF/88, Art. 40, § 1°, inciso I, com

redação dada pela EC n° 41/03, CONCEDER aposentadoria por invalidez com proventos

proporcionais ao tempo de contribuição, a JOÃO FERNANDES CASTELO BRANCO,

ocupante do cargo de Agente Superior de Serviço, Classe “I”, padrão “A”, do quadro

de pessoal da Fundação Cepro, matricula do contracheque n° 005671-5, com os

proventos de R$ 1.786,75 (HUM MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E
SETENTA E CINCO CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM:07.02.07

PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da

EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por

idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição EC n° 41/03,

à MARIA DAS GRAÇAS GARCIA DE CARVALHO, ocupante do cargo de Professora,
Classe “B”, Nível VIII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do

contracheque n° 047536-0, com proventos de R$ 1.159,58 (HUM MIL CENTO E
CINQUENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) mensais, na forma

discriminada no verso.

EM:08.02.07

PORTARIA –  R E S O L V E, de conformidade com o Art. 6° da EC n° 41/03 e Art. 2° da

EC n° 47/05, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88, CONCEDER aposentadoria voluntária por

idade e tempo de contribuição com proventos integrais, regra de transição – EC n° 41/

03, à MARIA HOLANDA TAVARES DE ARAÚJO, ocupante do cargo de Professora,
Classe “A”, Nível VII, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação, matricula do

contracheque n° 053296-7, com os proventos de R$ 1.099,13 (HUM MIL NOVENTA E
NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.


